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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Ofício n.º 109/2025 – GPE. 
 

Ipatinga, 25 de abril de 2025. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Werley Glicério Furbino de Araújo 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
IPATINGA – MG 

 
 
Prezado Presidente, 
 
Com os nossos cordiais cumprimentos, submetemos a apreciação de Vossa 

Excelência e de seus Ilustres Pares o incluso Projeto de Lei que “Altera o item 20 do Anexo I integrante 
do Decreto Municipal n.º 1.469, de 31 de março de 1982.”. 

 
A presente Proposição visa alterar o item 20 do Anexo I do Decreto Municipal 

n.º 1.469, de 31 de março de 1982, referente à relação de denominações de travessas, ruas e avenidas 
do Bairro Horto, visando retirar a denominação de rua, Braúnas, em virtude do Termo de Ajustamento 
de Conduta – TAC firmado pelo Município, cujo teor segue anexo. 

 
Referido TAC fora firmado devido ao fato de que a “rua Braúnas”, embora 

exista de fato, e embora esteja apenas mencionada no Decreto acima referido, não consta na planta 
do loteamento do bairro Horto, U-1299 de 08/04/1985, e sua existência/afetação nunca fora 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis, tendo em vista que a referida área integra imóvel 
particular, conforme certidão de inteiro teor anexa. 

 
É sabido que a afetação ocorre quando uma área ou imóvel é destinada a um 

fim específico, alterando sua natureza e o regime jurídico a que estava submetida, desde que 
devidamente registrada e averbada na matrícula do imóvel correspondente. No entanto, a área 
referente à rua em questão não foi objeto de afetação, não houve nenhuma averbação referente a 
afetação da via na matrícula do imóvel do proprietário ou em outra matrícula, a via não atende aos 
parâmetros mínimos exigidos pela legislação municipal, e nunca interferiu no plano viário municipal, 
pois atende somente ao imóvel do particular. 

 
Corroborando com referidas questões, o Município vem realizando 

anualmente a cobrança do IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano sobre a totalidade do terreno do 
proprietário, sem descontar a área referente à “rua Braúnas”. Ou seja, o já proprietário do imóvel, 
conforme registro anexo, efetua o pagamento do IPTU referente a área denominada rua Braúnas, que 
se encontra em sua propriedade. 

 
Nessa linha, vale relembrar que o IPTU, como tributo municipal, possui um 

fato gerador ligado à existência de um imóvel em área urbana, sendo devido pelo proprietário, pelo 
titular do domínio útil ou, ainda, pelo possuidor do imóvel, nos termos do art. 32 do CTN. Sua cobrança 
anual, como ato administrativo do Município, reconhece o proprietário do imóvel como contribuinte 
do tributo. 

 
Assim, diante do exposto, e visando sanar o equívoco referente à área 

pertencente ao proprietário particular, necessário se faz a alteração do Decreto para desconstituir a 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

denominação da “via” em área particular, levando-se em consideração o princípio do paralelismo das 
formas o qual indica que, se determinado ato jurídico requer forma específica para sua constituição, 
sua extinção ou modificação deverá observar igual solenidade. 

 
Seguem anexas cópias do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado 

entre o particular e o Município, e da certidão de inteiro teor do imóvel do particular. 
 
Na oportunidade, renovando a Vossa Excelência e aos demais Edis 

manifestações de elevada estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito de Ipatinga 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PROJETO DE LEI Nº                          /2025 
 

“Altera o item 20 do Anexo I integrante do 
Decreto Municipal n.º 1.469, de 31 de março 
de 1982. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova: 
 
Art. 1º  O item 20 do Anexo I integrante do Decreto Municipal n.º 1.469, de 

31 de março de 1982 – que “Aprova relação de denominações de travessas, ruas e avenidas do 
Município de Ipatinga.”, passa a viger na forma do Anexo a esta Lei. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ipatinga, aos 25 de abril de 2025. 
 
 
 
 

GUSTAVO MORAIS NUNES 
Prefeito de Ipatinga 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
                            Gabinete do Prefeito 
                    ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

ANEXO 
(a que se refere o item 20 do Anexo I do Decreto n.º 1.469, de 31 de março de 1982) 

 
 
 

20 - HORTO 

DENOMINAÇÃO ANTERIOR DENOMINAÇÃO ATUAL 

Rua O, Rua Angico  Rua Angico 

Rua Z, Rua das Aroeiras Rua Aroeiras Rua Aroeiras 

Rua M, Rua Bálsamo  Rua Bálsamo 

Rua I, Rua dos Carvalhos  Rua Carvalhos 

Av. C, Av. Castelo Branco  Av. Castelo Branco 

Rua K, Rua Caviúna  Rua Caviúna 

Rua J, Rua Cedro  Rua Cedro 

Rua F, Rua dos Eucaliptos Rua Eucaliptos 

Rua G, Rua Ficus  Rua Ficus 

Rua L, Rua Figueiras  Rua Figueiras 

Rua M, Rua Gameleiras  Rua Gameleiras 

Rua P, Rua Guaribus  Rua Guaribus 

Rua U, Rua Imbuia  Rua Imbuia 

Rua sem nome  Rua Ipê (1) 

Rua B, Rua Jacarandá  Rua Jacarandá 

Rua Jatobás  Rua Jatobás 

Rua D, Rua Jequitibá  Rua Jequitibá 

Rua sem nome  Rua Mogno (2) 

Rua sem nome  Rua Oiticica (3) 

Rua Q, Rua Paineiras  Rua Paineiras 

Rua E, Rua Peroba, Rua L, Rua Palmeiras  Rua Palmeiras 

Passagem sem nome  Passagem Peroba (4) 

Rua H, Rua Pinheiros  Rua Pinheiros 

Rua V, Rua Sequóia  Rua Sequóia 

Rua N, Rua Seringueira  Rua Seringueira 

Passagem sem nome  Passagem Sucupira (5) 

Rua N, Rua Vinhático  Rua Vinhático 

(1) Inicia na Rua Cedro e finda na Rua Caviúna. 
(2) Inicia na Av. Pedro Linhares Gomes 
(3) Inicia e finda na Rua Caviúna. 
(4) Inicia na Rua Jequitibá e finda na Av. Castelo Branco. 
(5) Inicia na Rua Caviúna. 
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